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Data da 
Apresentação: 

22/08/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia), para tipificar penalmente a violação de direitos ou 
prerrogativas do advogado e o exercício ilegal da advocacia, 
estabelecer novas infrações disciplinares e dispor sobre a 
notificação para atos processuais no âmbito da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB).  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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